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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0102968-37.2022.8.19.0001 

 

 

 

 

 

Cleverson Neves Advogados & Consultores, Administrador Judicial 

da Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura – OHAEC - em Recuperação 

Judicial, regularmente nomeado nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente a Vossa Excelência, dizer o que segue:  

 

1. Em que pese a regular convocação das partes nos termos do edital 

de fls. 4.748, devidamente publicado no Diário Oficial em 02 de abril de 2025, a 

Assembleia Geral de Credores não se instalou em primeira convocação, no dia 5 

de maio de 2025.  

 

2. Na forma descrita na Ata em anexo deste pronunciamento, não 

houve a instalação da referida Assembleia Geral de Credores em virtude da 

ausência de quórum mínimo na Classe I - Trabalhista e Classe IV, conforme 

verificamos através das listas de presenças anexadas a este pronunciamento, 

incidindo o disposto no artigo 37, § 2º, da Lei nº 11.101/2005.  

 

3. Sendo assim, para que cumpram seus regulares efeitos, esta 

Administração Judicial requer a Vossa Excelência a juntada da Ata da Assembleia 

Geral de Credores e suas respectivas listas de presença, onde constatou-se a 

ausência de quórum mínimo para instalação em primeira convocação. 
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4. Por fim, impõe registrar, ainda, a previsão de realização da 

Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação, instalando-se com 

qualquer número de credores presentes em 12 de maio de 2025, 

impreterivelmente às 14:00 horas no mesmo local, como já designado nos 

presentes autos. 

 

 

 

Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2025. 

 

 

Cleverson de Lima Neves 

OAB/RJ nº 69.085 
















































